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OFÍCIO A CÂMARA Nº. 076/2025

À sua Excelência o Senhor

VAGNO MARTINS DA CRUZ

Presidente da Câmara Municipal de Paraty;

Paraty-RJ, 01 de dezembro de 2025.

Assunto: Resposta ao Requerimento 192/2025, do Nobre Vereador Antônio Carlos Vasconcellos Gama,

solicita informações referente ao Projeto de Lei nº 125/2025, que dispõe sobre movimentação da folha

da Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento de Informações nº 192/2025, de autoria do Vereador Antonio Carlos

Vasconcellos Gama, encaminhamos, a seguir, as respostas estruturadas aos questionamentos

apresentados.

1. Forma de pagamento dos servidores da Saúde atualmente

No presente exercício, a folha de pagamento da Secretaria Municipal de Saúde é processada pela

ficha orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde, conforme a estrutura orçamentária vigente

e em conformidade com a Lei Orçamentária elaborada e aprovada em 2024.

2. Valor atual da folha salarial da Saúde

O valor atual da folha salarial mensal processada na Secretaria Municipal de Saúde é de R$

3.546.319,04.

3. Prazo previsto para a execução da folha pelo Fundo Municipal de Saúde

Informamos que a previsão para que a folha de pagamento da Saúde passe a ser executada

diretamente pelo Fundo Municipal de Saúde é inicialmente estimada para o mês de novembro do corrente

exercício, e permanece condicionada à aprovação do Projeto de Lei nº 125/2025. Ressalta-se, ainda,

conforme consignado no documento base, que o referido Projeto de Lei contempla o remanejamento

integral das despesas de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.

Todavia, em razão dos trâmites legais, administrativos e operacionais inerentes à transição, projeta-se que

a migração completa, incluindo o processamento do décimo terceiro salário, somente se concretize até

dezembro de 2025.

4. Movimentação da folha após a aprovação do Projeto de Lei nº 125/2025.

DOC ANEXO PROCESSO 214.127/25 TCERJ

Cumpre registrar que o TCE-RJ tem glosado despesas de pessoal da área de saúde quando

executadas fora da ficha orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, por entender que tais gastos,
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quando não alocados na unidade gestora correta, comprometem a rastreabilidade contábil,

dificultam a comprovação do vínculo da despesa com ações e serviços públicos de saúde e podem

resultar em desclassificação parcial no cálculo do mínimo constitucional. Tal orientação tem sido

observada tanto em análises de prestações de contas quanto em auditorias, reforçando a necessidade

de segregação plena das despesas de saúde no âmbito do FMS.

A necessidade de aperfeiçoar a contabilização das despesas de saúde ficou evidente no

Processo nº 214.127-6/25 da Prestação de Contas de Governo de 2024, no qual o TCE-RJ registrou

a Irregularidade nº 3, relativa ao descumprimento do percentual mínimo de 15% em ações e serviços

públicos de saúde, em violação ao art. 7º da LC 141/2012.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração,

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS PORTO NETO

Prefeito Municipal
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